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FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 29 c/c art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014.
JUSTIFICATIVA: Considerando que o GRUPO DE TEATRO LUZES, por meio 
do projeto: Assistência de câmera: preparação técnica e ferramentas de 
atuação, que foi contemplada por Emenda parlamentar no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais).
Considerando, ainda, que o presente processo, enquadra-se nas hipóte-
ses de exceção do art. 29 da Lei Federal n.º 13.019/2014, em que dis-
põe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de chamamento público no caso 
de recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais.
Bem como, outro requisito para haver a INEXIGIBILIDADE no chamamento 
público seria a necessidade desta entidade está previamente nominada, o 
que restou devidamente demonstrado no processo em epígrafe, eis que o 
GRUPO DE TEATRO LUZES logrou êxito em ser identificada expressamente 
como a entidade beneficiária.
Belém/PA, 14 de Maio de 2025.
Ordenador: WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 1197562
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 006/2025
EXERCÍCIO: 2025
PROCESSO N°: 2025/2508686
DATA DE RATIFICAÇÃO: 14/05/2025
OBJETO: A execução do projeto “Introdução à Montagem e Edição em Ci-
nema”, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho, em anexo a 
este instrumento (ANEXO 41, processo administrativo n.º 2025/2508686).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 13.019/2014: art. 29.
VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: GRUPO DE TEATRO 
LUZES (Companhia de Teatro Luzes), entidade cultural sem fins econômi-
cos, inscrita (a) no CNPJ n° 04.348.049/0001-90, localizada na Avenida 
João Paulo ll, n.° 1375, bairro do Marco, CEP 66.095-490, na cidade de 
Belém/PA.
Considerando parecer jurídico acostado aos autos (ANEXO 50), o PRESI-
DENTE DA FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO DO PARÁ - FUNTEL-
PA, WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-
TO PUBLICO n.º 006/2025 nos termos do artigo 29 da Lei n.º 13.019/2014.

Protocolo: 1197564
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 007/2025
EXERCÍCIO: 2025
PROCESSO N°: 2025/2514434
DATA DE RATIFICAÇÃO: 14/05/2025
OBJETO: A execução do projeto “Produção, a Arte e a Logística do Cinema 
II”, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho, em anexo a este 
instrumento (ANEXO 46, processo administrativo n.º 2025/2514434).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 13.019/2014: art. 29.
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: GRUPO DE TEATRO 
LUZES (Companhia de Teatro Luzes), entidade cultural sem fins econômi-
cos, inscrita (a) no CNPJ n° 04.348.049/0001-90, localizada na Avenida 
João Paulo ll, n.° 1375, bairro do Marco, CEP 66.095-490, na cidade de 
Belém/PA.
Considerando parecer jurídico acostado aos autos (ANEXO 51), o PRESI-
DENTE DA FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO DO PARÁ - FUNTEL-
PA, WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-
TO PUBLICO n.º 007/2025 nos termos do artigo 29 da Lei n.º 13.019/2014.

Protocolo: 1197575
TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 007/2025
PROCESSO n.º: 2025/2514434
OBJETO: A execução do projeto “Produção, a Arte e a Logística do Cinema 
II”, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho, em anexo a este 
instrumento (ANEXO 46, processo administrativo n.º 2025/2514434).
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: GRUPO DE TEATRO 
LUZES (Companhia de Teatro Luzes), entidade cultural sem fins econômi-
cos, inscrita (a) no CNPJ n° 04.348.049/0001-90, localizada na Avenida 
João Paulo ll, n.° 1375, bairro do Marco, CEP 66.095-490, na cidade de 
Belém/PA.
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
TIPO DA PARCERIA: Termo de Fomento.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 29 c/c art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014.
JUSTIFICATIVA: Considerando que o GRUPO DE TEATRO LUZES, por meio 
do projeto: Assistência de câmera: preparação técnica e ferramentas de 
atuação, que foi contemplada por Emenda parlamentar no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais).
Considerando, ainda, que o presente processo, enquadra-se nas hipóte-
ses de exceção do art. 29 da Lei Federal n.º 13.019/2014, em que dis-
põe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de chamamento público no caso 
de recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais.
Bem como, outro requisito para haver a INEXIGIBILIDADE no chamamento 
público seria a necessidade desta entidade está previamente nominada, o 
que restou devidamente demonstrado no processo em epígrafe, eis que o 
GRUPO DE TEATRO LUZES logrou êxito em ser identificada expressamente 
como a entidade beneficiária.
Belém/PA, 14 de Maio de 2025.
Ordenador: WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 1197576
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PORTARIA N.º 102/2025 - SAI
O Secretário Adjunto de Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o De- creto Executivo de 06 de junho de 2024, publicado no Diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da Por- taria N.º 961/2019 da Seduc.
Art. 1º - Designar o servidor José Octávio de Melo Corrêa Filho, matrícula 
nº 5975114-1, CPF: 365.769.802-72, para atuar como Gestor do contrato 
público n.º 026/2024 – SEDUC, celebrado entre a SEDUC, e a empresa Luis 
Manoel Saraiva Neto - EPP, CNPJ nº 29.188.615/0001-75 cujo o objetivo 
é a construção de creche padrão SEDUC – TIPO 2, no município de Ponta 
de Pedras.
Art. 2º - Designar o servidor Geraldo Henrique Almeida 
Figueiredo, matrícula nº 54191151-11, CPF: 455.055.842-00, para atuar 
como Fiscal do Contrato nº 026/2024 – SEDUC, celebrado entre a SEDUC 
e a empresa Luis Manoel Saraiva Neto - EPP, CNPJ nº 29.188.615/0001-
75 cujo o objetivo é a construção de creche padrão SEDUC – TIPO 2, no 
município de Ponta de Pedras, anteriormente designado pelo servidor 
Denivaldo Sousa Modesto, matrícula nº 5971652-1, CPF: 792.043.172-
72 pela PORTARIA Nº 111/2024 - SAI.
Art. 3° - Designar o servidor Renan Antônio Sales Quaresma, matrícula 
nº 5956426-2, CPF: 001.843.232-82, para atuar como Fiscal suplente do 
Contrato nº 026/2024 – SEDUC, celebrado entre a SEDUC e a empresa 
Luis Manoel Saraiva Neto - EPP, CNPJ nº 29.188.615/0001-75 cujo o 
objetivo é a construção de creche padrão SEDUC – TIPO 2, no município 
de Ponta de Pedras.
Art. 4º - Esta PORTARIA revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 13/03/2025.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/PA, 13 de maio de 2025.
Lázaro Cézar da Silva Lima Junior
Secretário Adjunto de Infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1197193
PORTARIA N.º 098/2025 - SAI
O Secretário Adjunto de Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no Diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da PORTARIA N.º 961/2019 da Seduc.
RESOLVE:
Art. 1º – Designar a servidora CAROLINE VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
nº 8401213-3, CPF: 025.654.452-29, para atuar como Gestor do convênio 
público n.º 054|2022 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 
Municipal de São Geraldo do Araguaia, CNPJ nº 10.249.241/0001-22, que 
tem como objeto a Reforma e Ampliação da Escola Estadual do Ensino 
Médio Macário Dantas, localizada no Município de São Geraldo do Araguaia/
PA, em substituição ao servidor PEDRO HENRIQUE SIMÃO DE MOURA, 
matrícula nº 80845415-2, CPF: 767.110.212-15, anteriormente designado 
pela PORTARIA Nº 025/2025 – SAI.
Art. 2º - Designar o servidor PEDRO HENRIQUE SIMÃO DE MOURA, matrícula 
nº 80845415-2, CPF: 767.110.212-15, para atuar como Fiscal Titular 
do convênio público n.º 054/2022 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a 
Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia, CNPJ nº 10.249.241/0001-
22, que tem como objeto a Reforma e Ampliação da Escola Estadual do Ensino 
Médio Macário Dantas, localizada no Município de São Geraldo do Araguaia/
PA, em substituição ao servidor DIEGO ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA, 
matrícula nº 57234200-1, CPF: 969.604.342-20, anteriormente designado 
pela PORTARIA Nº 025/2025 – SAI.
Art. 3º - Esta PORTARIA revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 07/05/2025.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/PA, 07 de maio de 2025.
Lázaro Cézar da Silva Lima Junior
Secretário Adjunto de Infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1197314
.
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Ato: CONTRATO Nº 3799/2025-CAMETÁ
Nome: VANILSON CARVALHO DE SOUZA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 07/05/2025 a 06/05/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2024/2602265.
Ato: CONTRATO Nº 3829/2025-BELÉM
Nome: BRUNO PENNA HACHEM
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 09/05/2025 a 08/05/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2024/2602265.
Ato: CONTRATO Nº 3830/2025-SANTARÉM
Nome: PABLO VITOR VIANA PEREIRA
Cargo: PROFESSOR
Vigência: 09/05/2025 a 08/05/2026
Dotação orçamentária: Processo nº 2024/2602265.


